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RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. LUCAS ALVES 

FERNANDES, no cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
DE GESTÃO ESTRATÉGICA, da Secretaria 
Municipal de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”

P O R T A R I A  Nº 1899/2024

P O R T A R I A  Nº 1900/2024

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. GILDO VIEIRA DA CUNHA 

FILHO, no cargo de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1901/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. JAIME FERREIRA 

NEVES JUNIOR, no cargo de SUBSECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE OBRAS.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1903/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. DANILLO VICTOR GODOI 

HORÁCIO, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E OCUPAÇÃO 
DE ESPAÇO, da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Distritais.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1904/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. CARLOS RENATO 

GODOI REIS, no cargo de CHEFE DE DIVISAO 
DO TRANSPORTE DO CHEFE DO EXECUTIVO, 
da Secretaria Municipal de Gabinete.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida
P O R T A R I A  Nº 1905/2024

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. JOAQUIM FERNANDES 

SOARES, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
GABINETE.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1906/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. GUSTAVO MORI 

FERREIRA, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 
URBANA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 15/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1906/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. FLAVIO SOARES, no cargo 

de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 15/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1895/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. GUSTAVO MORI 

FERREIRA, do cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
DO VICE-PREFEITO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.
RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1896/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. ELIAS PERPÉTUO 

SARAIVA, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 
URBANA.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1897/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCELO HENRIQUE 

DE LIMA, no cargo de ASSESSOR DA 
PROCURADORIA GERAL.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024
RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1898/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCELO HENRIQUE 

DE LIMA, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DO 
NÚCLEO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA.”
P O R T A R I A  Nº 1902/2024

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. SÍLVIO ANTÔNIO MARQUES 

DA COSTA, no cargo de SUBSECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONTRATOS 
E LICITAÇÕES.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção dos seus efeitos a 
contar de 14/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de agosto de 2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

DIARIO 
OFICIAL

´


		2024-08-16T23:36:31-0300
	MUNICIPIO DE ARAGUARI:16829640000149




